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OF. CIRCULAR DGA nº 21/2024                           

Campinas, 02 de outubro de 2024. 

 

Ofício Circular DGA nº 21/2024 

 

Aos Ordenadores de Despesas 

 

Ref. Alteração de valor limite para Despesas Miúdas e de Pronto Pagamento 

   

 

Prezado (a) Senhor (a), 

 

 

Comunicamos a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em 02/10/2024, da Resolução 

GR nº 40/2024 que altera o limite de valor de despesas classificadas como 33.39-92 - Despesa Miúda 

e de Pronto Pagamento para 5% daquele estabelecido no inciso II do art. 75  da Lei nº 14.133/2021, 

atualizado anualmente nos termos do art. 182 da citada Lei, no caso de serviços e compras em geral. 

 

Para o presente exercício financeiro orçamentário, o valor estabelecido é de R$ 2.995,30 (dois mil, 

novecentos e noventa e cinco reais e trinta centavos). 

 

 

Atenciosamente, 

 

Lina Amaral Nakata 

Diretora Geral de Administração 

DGA/Unicamp 
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